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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3548/2012
Autoriza a doação de imóveis à empresa EMPA – Estruturas Metálicas de Patos de Minas Ltda.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à EMPA – Estruturas Metálicas de Patos de Minas, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 03.455.378/0001-78, I.E. nº 0010306030047, sediada na Rua Ipatinga, nº 165, Bairro Distrito Industrial II, Patos de Minas-MG, os imóveis de propriedade do Município de Patos de Minas, constituídos pelos lotes 08 e 09 da quadra D, situados na Rua Ipatinga, no Distrito Industrial II, com área de 1.162,50m² (um mil cento e sessenta e dois metros e cinquenta centímetros quadrados) cada um, registrado sob no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 11/16.527, livro 2-AAAD.



Art. 2º  A área descrita no artigo anterior destina-se a expansão das atividades da empresa beneficiária.



Art. 3º  A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:



I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermeabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos;



II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se, decorridos 90 (noventa) dias contados da data doação, não tiver sido iniciada a construção;

b) se o empreendimento não entrar em regular funcionamento, no prazo de 1 (um) ano, a partir da data de início das obras;

c) se ocorrer o encerramento das atividades antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município;

d) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.

Parágrafo único. O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

Art. 4º  Em caso de reversão será facultado à donatária retirar do terreno, dentro do prazo que lhe for determinado pelo Município, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de novembro de 2012.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Governo
Lisandro de Queiroz Bicalho

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico

Joannis Vlassios Nakis

Procurador Geral do Município – Substituição
        MENSAGEM Nº 315, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012
A Sua Excelência a Senhora

Maria Dalva da Mota Azevedo

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhora Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa, para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a doação de imóveis à empresa EMPA – Estruturas Metálicas de Patos de Minas Ltda.
O presente Projeto de Lei visa doar os lotes 08 e 09 da quadra D, situados na Rua Ipatinga, no Distrito Industrial II, com área de 1.162,50m² (um mil cento e sessenta e dois metros e cinquenta centímetros quadrados) cada um, registrados no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca sob o nº 11/16.527, livro 2-AAAD, nos termos do caput do art. 1º da proposta.

Conforme informado pela empresa requerente, em fevereiro de 2002, sem saber da realidade cadastral dos imóveis em questão, o senhor Fernando Maciel de Meneses, atual proprietário da requerente, locou do senhor Euler Evaristo Santana os citados bens para depositar máquinas utilizadas na prestação de serviços de serralheria.

Em 2004, passou a funcionar a empresa Fernando Maciel de Menezes – ME, permanecendo esta em funcionamento até agosto de 2007, data em que passou a denominar-se EMPA – Estruturas Metálicas de Patos de Minas Ltda.

A empresa EMPA – Estruturas Metálicas de Patos de Minas Ltda., que tem como objetivo social a indústria, comércio e prestação de serviços em estruturas metálicas e está instalada e em pleno funcionamento no local desde 2007 

O empreendimento proporciona empregos diretos e indiretos e de renda e o incremento da arrecadação de tributos no nosso município.

Cabe registrar que a empresa Maria José de Santana e Cia Ltda., beneficiaria anterior não cumpriu os requisitos previstos na Lei nº 4.677, de 5 de março de 1999, não havendo outorga de escritura pública e nem registro da doação, razão pela qual, o Executivo revogou a referida lei através da Lei nº 6.501, de 22 de dezembro de 2011. 

A proposta, na verdade, visa regularizar uma situação pré existente, objetivando resguardar o interesse público.

Portanto, cabe ao Poder Público adotar ações públicas no sentido de viabilizar desenvolvimento econômico sustentado em nosso município, na forma do art. 196 da LOM, conferindo a aplicabilidade dos princípios gerais da atividade econômica estabelecidos no art. 170 do CR/88.

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de novembro  de 2012.




Maria Beatriz de Castro Alves Savassi




               Prefeita Municipal
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